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ACÓRDÃO
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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL.
IMPROCEDÊNCIA.  DECISÃO  MANTIDA  NESTA
INSTÂNCIA REVISORA. IRRESIGNAÇÃO. RAZÕES
RECURSAIS.  INSUFICIÊNCIA PARA ALTERAR  O
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO
ANTERIORMENTE  LANÇADO.
DESPROVIMENTO.

-  O agravo  interno  é  modalidade  de  insurgência
cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

-  Não  tendo  o  recorrente  apresentado  razões
suficientes para modificar o julgado atacado, é de se
concluir pela sua integral manutenção, não restando,
por  conseguinte,  outro  caminho,  senão  o  de
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desprovimento do agravo interno.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  108/145
interposto  por Victor  Augusto  Rocco  Ribeiro contra  a  decisão  colegiada  de  fls.
97/105, por meio da qual se negou provimento a apelação forcejada pelo nominado
recorrente  em  desfavor  do  Banco  Cruzeiro  do  Sul  S/A,  nos  autos  da  Ação  de
Revisão de Cláusulas Contratuais.

Em suas razões, o agravante defende “a necessidade
de apreciação de todas as matérias levadas ao  debate pelas partes”, nos moldes do
art.  489,  do  Código  de  Processo  Civil.  No  mais,  sustenta  a  reforma  da  decisão
hostilizada, lançando mão das seguintes sublevações: impertinência da cobrança de
juros capitalizados mensais; impertinência da cobrança de juros capitalizados diários;
dos juros remuneratórios acima do texto legal; da ausência de mora; da comissão de
permanência cumulada com outros encargos moratórios; do pedido de inversão dos
ônus da prova; da repetição dobrada do indébito. Requer, então, o encaminhamento
do presente recurso ao conhecimento do colegiado, para o seu provimento.

O  agravado,  apesar  de  intimado,  não  apresentou
contrarrazões, consoante certidão de fl. 160. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
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relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  seja  integrada  a
competência  do  colegiado,  através  de  nova  suscitação  de  seu  pronunciamento  a
respeito do caso.

Na hipótese telada, a decisão a qual busca submeter
ao controle do colegiado foi ementada nos seguintes termos, fls. 271/280:

APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  PROMOVENTE.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  EXISTÊNCIA DE  RELAÇÃO  JURÍDICA
ENTRE  O  RÉU  E  O  CONSUMIDOR.  REJEIÇÃO.
CONTRATO  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
COBRANÇA  ACIMA  DE  12%  AO  ANO.
POSSIBILIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO
CONFIGURADA.  CLÁSULA  MANDATO  E
ENCARGOS.   PEDIDO  DE  ILICITUDE.
DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO DE PREVISÃO EXPRESSA NO
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INSTRUMENTO  CONTRATUAL.  MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.
- Considera-se legítima para integrar o polo passivo
da presente ação, a instituição financeira com que, a
parte  autora comprovadamente estabeleceu relação
jurídica contratual.
-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 
-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.
Nos termos da Lei nº 4.495/64 e da Súmula nº 596 do
Supremo Tribunal  Federal,  a  limitação  dos  juros  a
12% (doze por cento) ao ano constante do Decreto nº
22.626/33  deve  ser  afastada,  haja  vista  a  aludida
norma não incidir sobre as operações realizadas por
instituições do Sistema Financeiro Nacional.
- Não há que se falar em legalidade ou ilegalidade
dos  termos  insertos  na  “cláusula  mandato”,  bem
como dos encargos indicados pela parte autora como
indevidos, se não  consta no ajuste firmado entre as
partes, previsão expressa do referido encargo, e nem
a parte promovente demonstrou eventual cobrança.

Consoante relatado, insurgiu-se o agravante quanto à
parte das conclusões acima condensadas relativas ao pleito sucessivo de exorbitância
da condenação em honorários advocatícios.

Ocorre que, a meu ver,  não  apresentou o recorrente
razões  suficientes  para  modificar  o  julgado  atacado,  de  sorte  que  aquelas  já
declinadas,  vertidas  no  sentido  de  considerar  improcedente  a  ação  revisional,
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mantêm-se  hígidas,  motivo  pelo  qual,  para  evitar  tautologias,  entendo  por  bem
reproduzir os fundamentos lançados às fls. 97/105, na parte que nos importa:

(…)  Ainda, insta  destacar  que  a  teor  da  Lei  nº
4.595/64 e da Súmula nº 596, do Supremo Tribunal
Federal, deve ser afastada a limitação do encargo a
12% (doze por cento) ao ano prevista no Decreto nº
22.626/33, pois a referida norma não tem incidência
quanto  às  operações  realizadas  por  instituições  do
Sistema Financeiro Nacional. 
Diante  de  tais  considerações,  entendo  pela
legalidade da taxa de juros prevista no instrumento
contratual  .
No que tange ao pedido de nulidade da  “cláusula
mandato”,  verifico a impossibilidade de se aferir  a
legalidade ou ilegalidade de seus termos, posto que
nos documentos colacionados pela parte autora, fls.
14/16,  não  vislumbro  a  existência  da  referida
cláusula,  razão  pela  qual,  entendo  também  pela
manutenção da decisão de primeiro grau quanto a
este ponto.
O  mesmo  raciocínio  se  estende  ao  pedido  de
declaração  de ilicitude  da  cobrança  dos  encargos,
quais  sejam,  remuneração  pela  administração  da
operação  de  crédito  e  remuneração  pela  garantia
prestada na operação de crédito, posto que de igual
forma  não  vislumbro  nos  elementos  probatórios
coligidos aos autos, fls. 14/16, previsão expressa da
incidência  dos  respectivos  encargos,  tampouco  a
parte promovente demonstrou eventual cobrança.

Com efeito, é juridicamente possível a aplicação de
juros  em patamares  superiores  a  1% (um por  cento)  ao  mês  quando se  trata  de

Agravo Interno nº 0077905-84.2012.815.2001                                                     5  



instituição  financeira,  desde  que  observada  a  taxa  média  do  mercado, sendo
remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido, afastando-
se,  pois,  a  aplicação da limitação prevista  na Lei  de  Usura  para tais  instituições,
conforme se observa do seguinte aresto:

(…)  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
instituições  financeiras  não  se  sujeitam à  limitação
dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a  estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só,  não indica cobrança abusiva; são inaplicáveis
aos  juros  remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo
bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do
CC/2002;  é  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a cobrança
abusiva  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do
julgamento em concreto. 3. Agravo regimental a que
se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp  1089525/MS,
Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,
julgado em 19/11/2013, DJe 04/02/2014).

Assim, é de se concluir pela sua integral manutenção
do  julgado  atacado,  não  restando,  por  conseguinte,  outro  caminho,  senão  o  de
desprovimento do agravo interno.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO.
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Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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